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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

DIREITO AMBIENTAL, AGRÁRIO E SOCIOAMBIENTALISMO I

Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos esta obra resultante das atividades do Grupo de 

Trabalho Direito Ambiental, Agrário e Socioambientalismo I, desenvolvidas no âmbito do 

XXXII Congresso Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito 

(CONPEDI), realizado na cidade de São Paulo nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 2025.

O CONPEDI, reconhecido como a maior sociedade científica jurídica do Brasil, reafirma, a 

cada edição, seu compromisso com a promoção da pesquisa jurídica de excelência, da 

pluralidade epistemológica e do fortalecimento da pós-graduação em Direito. Nesse ambiente 

acadêmico plural e crítico, o GT de Direito Ambiental, Agrário e Socioambientalismo, com 

mais de dez anos de tradição, consolida-se como espaço de reflexão qualificada, de 

construção coletiva do conhecimento e de estímulo a abordagens inovadoras sobre os 

desafios socioambientais contemporâneos.

A presente publicação reúne estudos que dialogam com questões urgentes e complexas, 

inerentes ao campo do Direito Ambiental e Agrário, e que demandam respostas jurídicas 

sensíveis, eficazes e alinhadas às transformações climáticas, sociais, tecnológicas e 

econômicas em curso. As pesquisas aqui apresentadas revelam a vitalidade do debate 

socioambiental e a crescente interlocução entre as dimensões ecológica, econômica, política e 

cultural que atravessam a proteção do meio ambiente e os direitos territoriais.

Os artigos apresentados neste GT evidenciam a amplitude temática e a densidade teórica que 

caracterizam o campo socioambiental, abrangendo desde os desafios globais de governança 

climática até as realidades vivenciadas por comunidades tradicionais, povos indígenas, 

setores produtivos e gestores públicos. Dentre os temas discutidos, organizou-se os seguintes 

eixos para o debate:

1. Economia, Sustentabilidade e Instrumentos Jurídicos de Gestão Ambiental

• A inclusão de critérios ESG na transação tributária com a PGFN nº 1.241/2023: estratégia 

para redução de custos de transação e maximização do bem-estar social

• Bioeconomia, comunidades tradicionais e o futuro das áreas protegidas na Bacia Amazônica



• Crise energética no Brasil: análise crítica das causas e estratégias de mitigação

• Emergência climática, data centers e responsabilidade socioambiental empresarial: desafios 

da sustentabilidade e combate ao greenwashing

2. Mudanças Climáticas, Proteção da Biodiversidade e Governança Global

• Da proteção ambiental global à criação do mercado de carbono: reflexos e desafios para o 

Pantanal brasileiro

• Rios voadores como sujeitos de direito e o reconhecimento jurídico dos sistemas 

atmosféricos amazônicos

• Panorama jurídico-normativo da litigância climática no Brasil à luz da litigância de 

interesse público e dos processos estruturais

3. Comunidades Tradicionais, Justiça Ambiental e Direitos Territoriais

• Dano transfronteiriço por resíduos sólidos em Benjamin Constant/AM: cooperação 

internacional e políticas públicas sob a ótica da Opinião Consultiva nº 23 da Corte IDH

• Proteção dos povos tradicionais: impactos na alimentação de ribeirinhos e indígenas frente 

ao derrame de mercúrio nos rios

• Mineração em território quilombola: instrumento de participação política e jurídica

• Áreas protegidas em conflito: o caso do Parque Estadual do Sumidouro/MG e o abismo 

entre a legislação e a realidade

4. Mineração, Responsabilidade Ambiental e Regulação Estatal

• Ecocídio causado pela mineração do ouro com mercúrio na Amazônia: aproximações 

hermenêuticas-dogmáticas à reconstrução da eficácia do Direito Ambiental brasileiro

• Dominialidade da União sobre recursos minerais: desafios do aproveitamento de rejeitos e 

estéreis e a complexa face da usurpação mineral



• Dupla anuência no regime de licenciamento mineral: desafios jurídicos e estratégias para 

garantia do interesse nacional

5. Hermenêutica, Teoria do Direito Ambiental, Sociedade de Risco e Perspectivas Críticas

• A aplicação do método hermenêutico-concretizador de Konrad Hesse na interpretação 

constitucional para a proteção ambiental da Amazônia brasileira

• A sociedade do risco em uma perspectiva do socioambientalismo

• O Direito Penal e o grito da terra: análise principiológica da responsabilização ambiental no 

arcabouço jurídico brasileiro

• Estudo vitalista socioambiental do mundo contemporâneo

6. Educação Ambiental, Informação e Participação Social

• Desafios e potencialidades da política pública de Educação Ambiental

• A Educação Ambiental crítica e a participação social em unidades de conservação: desafios 

do Parque Nacional do Caparaó

• Entre o risco e o consumo: segurança alimentar, microplásticos e o direito à informação

• A preservação ambiental em âmbito municipal: estudo de caso sobre os municípios de 

Barreiras–BA e Macaúbas–BA

A diversidade dos temas reunidos nesta publicação referente ao GT. Direito Ambiental, 

Agrário e Socioambientalismo I reflete a complexidade das questões socioambientais que 

atravessam o Brasil e o mundo, mostrando como o Direito pode – e deve – dialogar com 

múltiplas dimensões da vida social, econômica, ecológica e cultural. As contribuições aqui 

apresentadas demonstram maturidade acadêmica, densidade teórica e compromisso ético com 

a defesa da vida, da dignidade humana, da natureza e da justiça socioambiental.

Agradecemos a todas e todos os autores, debatedores, coordenadores e participantes pela 

dedicação, pela qualidade dos trabalhos e pelo compromisso com uma ciência jurídica 

transformadora. Agradecemos igualmente ao CONPEDI pela promoção contínua de espaços 

de pesquisa, reflexão crítica e aprofundamento teórico.
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RIOS VOADORES COMO SUJEITOS DE DIREITO PARA O RECONHECIMENTO 
JURÍDICO DOS SISTEMAS ATMOSFÉRICOS AMAZÔNICOS

FLYING RIVERS AS SUBJECTS OF LAW FOR THE LEGAL RECOGNITION OF 
AMAZONIAN ATMOSPHERIC SYSTEMS

Valmir César Pozzetti 1
Brainer Rian de Souza Arevalo 2

Gerson Luiz Martins Dos Santos 3

Resumo

O objetivo desta pesquisa foi o de analisar a possibilidade de reconhecimento dos rios 

voadores - produzidos pela floresta Amazônica - como sujeito de direitos, à luz do Novo 

constitucionalismo Americano que se baseia na teoria dos Direitos da Natureza e verificar de 

que forma este status poderá auxiliar na minimização da crise climática. A metodologia que 

foi utilizada nesta pesquisa foi a do método dedutivo; quantos aos meios utilizados na 

pesquisa, utilizou-se da pesquisa bibliográfica (doutrina e legislação) e documental (através 

da pesquisa na rede mundial de computadores) e quanto à finalidade, a pesquisa é qualitativa, 

sem evidenciar números ou percentis. A conclusão a que se chegou foi a de que não só é 

possível o reconhecimento jurídico dos rios voadores, como sujeito de direito, como também 

é necessário que assim o seja, para que o bioma amazônico se mantenha em equilíbrio, 

prestando serviços ambientais vitais à todo o planeta terra.

Palavras-chave: Amazônia, Crise climática, Direitos da natureza, Rios voadores, Sujeitos de 
direito

Abstract/Resumen/Résumé

The objective of this research was to analyze the possibility of recognizing flying rivers—

produced by the Amazon rainforest—as subjects of rights, in light of the New American 

Constitutionalism, which is based on the Rights of Nature theory, and to determine how this 

status could help minimize the climate crisis. The methodology used in this research was the 

deductive method; the means used in the research were bibliographical (doctrine and 

legislation) and documentary (through research on the World Wide Web). The research 

purpose was qualitative, without highlighting numbers or percentiles. The conclusion reached 
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was that not only is it possible to legally recognize flying rivers as subjects of rights, but it is 

also necessary for this to be the case for the Amazon biome to maintain balance, providing 

vital environmental services to the entire planet.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Amazon, Climate crisis, Rights of nature, Flying 
rivers, Subjects of law
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INTRODUÇÃO 

A relação entre os seres humanos e a natureza tem passado por significativas transformações, 

sobretudo diante da crise ambiental e climática do século XXI; que evidencia os limites do paradigma 

antropocêntrico dominante no pensamento jurídico ocidental. Este modelo, centrado na 

instrumentalização da natureza em benefício humano, tem se mostrado inadequado para lidar com a 

complexidade dos desafios ecológicos contemporâneos, impulsionando a busca por abordagens jurídicas 

que reconheçam o valor intrínseco dos sistemas naturais. Ou seja, a forma como os seres humanos vem 

se relacionando com a natureza é a de uma relação falida; pois os seres humanos se colocaram no centro 

dos direitos esquecendo-se que a natureza também tem direitos de se manter viva e saudável para gerar 

vida saudável para os seres humanos e para todos os demais seres que habitam o planeta. Chegamos a 

um ponto de destruição e descaso ambiental por parte dos seres humanos, que não se admite mais o 

desprezo pela natureza como se ela fosse inesgotável e que tem que atender aos inúmeros e inesgotáveis 

desejos dos seres humanos. Não, a natureza não aguenta mais tanta destruição, não aguenta mais o 

excesso de poluição produzido pelos seres humanos e é chegado o momento de mudarmos a postura, 

pois a destruição e os poluentes que geramos, começam a afetar o clima, trazendo inúmeros desastres 

ambientais, prejudicando todos os seres que habitam o planeta terra e, dentre estes, os seres humanos 

mais pobres, que não conseguem se defender das catástrofes ambientais.   

Dessa forma, surgiu na américa Latina um movimento denominado de “O novo 

constitucionalismo latino-americano”, que é um movimento que surgiu nos últimos trinta anos em 

diversos países da América Latina, caracterizado por uma ruptura com o modelo constitucional 

tradicional de matriz europeia e norte-americana. Esse modelo busca aprofundar a participação popular 

na elaboração das constituições, a proteção de direitos sociais e coletivos, e a valorização da diversidade 

cultural e étnica, tendo como pomnto principal, a defesa e a valorizção  dos bens ambientais e da natureza 

conhecida com,o “natureza morta”. Nesse contexto, ganha relevância o debate sobre os "rios voadores" 

da Amazônia – fluxos atmosféricos de umidade gerados pela evapotranspiração1 da floresta, que 

influenciam o regime de chuvas em diversas regiões da América do Sul. Essenciais para a agricultura, 

o abastecimento urbano e a geração de energia, esses sistemas estão sendo ameaçados pelo 

desmatamento e pelas queimadas, que compromete a capacidade da vegetação de sustentar a circulação 

hídrica. O termo “rios voadores” refere-se aos grandes volumes de vapor de água que são transportados 

pelos ventos da região amazônica para outras áreas da América do Sul, influenciando o regime de chuvas 

e o clima e que são essências para a produção de grãos nas Américas e pela manutenção da unidade em 

todo o planeta. Destruir este bioma ou não preservá-lo, seria o mesmo que “matar a galinha dos ovos de 

ouro”. Neste sentido, a ameaça a este bioma se faz presente, em virtude de que há uma bancada agrarista 

no congresso Nacional, para a derrubada da floresta amazônica para o plantio de grãos do agronegócio; 

 
1 Processo natural de transferência de água para a atmosfera por meio da evaporação de água das superfícies e 

transpiração das plantas, proporcionando o aumento da umidade do ar. A evapotranspiração é processo de grande 

importância para o ciclo hidrológico (ANA, 2013, p.32). 
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entretanto esta bancada é composta de deputados e senadores que não possuem conhecimento cientifico 

sobre a fertilidade das terras amazônidas e da importância da floresta em pé, sendo necessário um 

esclarecimento maior de toda população brasileira, para que fique atenta às tentativas de destruição da 

floresta amazônica.. Assim sendo, o objetivo desta pesquisa é o de  analisar a viabilidade teórica e 

jurídica do reconhecimento dos rios voadores como sujeitos de direito, à luz da teoria dos Direitos da 

Natureza e da crise climática atual. Busca-se também, como objetivos específicos: caracterizar o 

fenômeno e sua importância ecológica; examinar os fundamentos filosóficos e normativos da teoria dos 

Direitos da Natureza; avaliar sua aplicabilidade aos sistemas atmosféricos amazônicos; e propor 

mecanismos para sua proteção. 

A problemática que instiga esta pesquisa é: é possível reconhecer, juridicamente, os rios 

voadores como sujeito de direitos, garantindo-lhes uma existência saudável? Essa garantia deve 

abranger questões sobre a natureza jurídica atribuível a fenômenos atmosféricos, formas de 

representação e tutela, e as implicações desse reconhecimento para a governança ambiental e climática. 

A justificativa reside na urgência de construir novos paradigmas à altura dos desafios da crise climática. 

A proteção dos rios voadores ultrapassa a mera conservação de um recurso, envolvendo a manutenção 

de um sistema vital à segurança hídrica, alimentar e energética de milhões. As respostas tradicionais do 

direito ambiental mostram-se insuficientes, tornando os Direitos da Natureza uma alternativa promissora 

tanto teórica quanto prática. 

A metodologia que será adotada é a do método dedutivo; quantos aos meios que se utilizará 

na pesquisa será a da pesquisa bibliográfica e documental e, quanto à finalidade, a pesquisa será de 

natureza qualitativa. 

1. O FENÔMENO DOS RIOS VOADORES 

A floresta amazônica é composta de mata fechada com uma biodiversidade imensa que 

vai desde a existências de árvores jovens à de árvores centanárias. Todas elas prestam um 

serviço ambiental ao planeta, seja na produção de chuvas, seja no sequestro de carbono, do 

meio ambiente. Especificamente, as arvores centenarias possuem raizes profundas que retiram 

do solo amazônico, agua, pois a area é muito rica em lençóis freáticos subterrâneos; como 

exemplo pdoemos citar o aquafero de “Alter do Chão”, que é o maior aquífero de agua doce do 

planeta, possuindo o maior volume de água doce. Este aquífero se estende por uma vasta área 

sob os estados do Amazonas, Pará e Amapá, no Brasil. Seguindo esta linha de raciocinio, as 

árvores centenárias e com muitos metros de altura, também possuem raízes profundas que 

retiram a agua do subsolo, ae peo fenônome de evapotranspirção, através de suas folhs lançam 

este vaor de água no universo, vapor este que é coletado pelos ventos alíseos que passam nesta 

reguião, na linha do equador, e lançam esse vapor nas cordilheiras dos Andes e, desta forma, 

se transformam em rios voadores que viajam quilometros de distancia, fzendo chver em todo 
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os terriotrios das américas, permitindo a umidade do planeta e o florescimento de vegetação 

que permite a produção de grãos e alimentos à população planetária.    Assim sendo, os rios 

voadores não são cursos d'água no sentido tradicional, mas sim, imensos fluxos aéreos de 

vapor d'água que se originam sobre a Floresta Amazônica e são transportados pela 

atmosfera. Neste sentido, Ribeiro e Santos (2015, p.12), ao definirem  “Rios Voadores”  

destacam  que: 

A expressão foi difundida no Brasil na década de 1990 pelo pesquisador do clima José 

Marengo, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Esse conceito de rios 

aéreos, uma analogia aos rios terrestres, surge para simplificar o nome científico: Jatos 

de Baixos Níveis da América do Sul. 

Esse gigantesco corredor de umidade atmosférica, alimentado principalmente pela 

evapotranspiração da floresta amazônica, desloca-se em direção ao Centro-Oeste, Sudeste e Sul 

do Brasil, alcançando ainda países vizinhos como Bolívia, Paraguai, Uruguai e Argentina. A 

relevância desse fluxo invisível é tão estratégica quanto pouco percebida: trata-se de um 

verdadeiro sistema de irrigação aérea natural, sem o qual grande parte da produção 

agropecuária da Bacia do Prata, o abastecimento de água de metrópoles como São Paulo e a 

geração de energia em usinas hidrelétricas como Itaipu estariam comprometidos. Trata-se, 

portanto, de um fenômeno vital que conecta ecossistemas distintos, transcendendo fronteiras 

políticas e exigindo um olhar jurídico inovador sobre sua proteção. 

1.1 FORMAÇÃO E DINÂMICA 

A formação dos rios voadores é um processo intrinsecamente ligado ao 

funcionamento do ecossistema amazônico. A vasta cobertura florestal, com suas bilhões de 

árvores, atua como uma gigantesca bomba d'água. Através do processo de 

evapotranspiração, as árvores liberam quantidades significativas de vapor d'água para a 

atmosfera, contribuindo para a umidade atmosférica local. Nobre (2014, p.13) explica que: 

“Uma árvore grande pode bombear do solo e transpirar mais de mil litros de água num único dia.”. 

Nesta linha de raciocinio, Nobre (2014, p. 13) acrescenta que “Esta capacidade 

extraordinária de transpiração, quando multiplicada pelas centenas de bilhões de árvores 

da Amazônia, resulta em um fenômeno de escala continental. Conforme demonstra o 

mesmo autor: “vinte bilhões de toneladas de água por dia são transpiradas por todas as árvores 

da bacia amazônica”. 

O processo de evapotranspiração, combinado com os ventos alísios, cria um sistema 

de transporte de água em escala continental. Nobre (2014, p.12) acvrescenta que “A 

reciclagem de umidade da chuva pela evaporação da floresta mantém o ar úmido por mais 
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de 3 mil km continente adentro”. Este vapor d'água, somado à evaporação direta dos rios 

e do solo da bacia, forma uma camada úmida sobre a floresta. Os ventos alísios, que 

sopram do Oceano Atlântico em direção ao oeste, carregam essa umidade continente 

adentro. Ao encontrarem a barreira natural formada pela Cordilheira dos Andes a oeste, 

esses fluxos de ar úmido são desviados, predominantemente para o sul e sudeste do 

continente. É este transporte massivo de umidade atmosférica que configura os chamados 

rios voadores. A dinâmica desses sistemas é complexa, influenciada por padrões de 

circulação atmosférica, variações sazonais e fenômenos climáticos de larga escala, como o 

El Niño2 e La Niña3. A integridade da Floresta Amazônica é, contudo, o fator primordial 

que sustenta a intensidade e a regularidade desses fluxos de umidade. 

 

1.2 RELEVÂNCIA PARA O REGIME DE CHUVAS 

A importância dos rios voadores transcende as fronteiras da Bacia Amazônica. Ao 

serem transportados para o sul e sudeste, esses fluxos de vapor d'água são a fonte primária 

de umidade para as chuvas que irrigam importantes regiões agrícolas, centros urbanos e 

ecossistemas vitais do Brasil, como o Centro-Oeste, o Sudeste e o Sul, além de países 

vizinhos como Paraguai, Uruguai e Argentina. Regiões onde se concentra a maior parte 

da riqueza continental, incluindo o poderoso agronegócio brasileiro. Neste sentido, Nobre 

(2014, p. 5) explica que: 

A floresta amazônica não somente mantém o ar úmido para si mesma, mas exporta rios 

aéreos de vapor que, transportam a água para as chuvas fartas que irrigam regiões 

distantes no verão hemisférico. [...] A condensação espacialmente uniforme sobre o 

dossel florestal impede a concentração de energia dos ventos em vórtices destrutivos, 

enquanto o esgotamento de umidade atmosférica pela remoção lateral de cima do 

oceano, priva as tempestades do seu alimento energético (vapor de água) nas regiões 

oceânicas adjacentes a grandes florestas. 

A redução ou alteração desses fluxos pode ter consequências devastadoras, 

intensificando secas, comprometendo o abastecimento de água para consumo humano e 

irrigação, afetando a produção agrícola e impactando a geração de energia hidrelétrica, que 

ainda constitui a maior parte da matriz energética brasileira. A redução da umidade 

 
2 O fenômeno El Niño é um padrão climático natural que ocorre no Oceano Pacífico tropical, caracterizado pelo 

aquecimento anormal das águas superficiais do oceano. Este aquecimento afeta a circulação atmosférica global, 

alterando os padrões de chuva e temperatura em diversas regiões do mundo. O El Niño ocorre em intervalos 

irregulares, geralmente a cada 2 a 7 anos, e pode durar de alguns meses a mais de um ano. 

 
3 La Niña é um fenômeno climático caracterizado pelo resfriamento anormal das águas superficiais do Oceano 

Pacífico Equatorial, especialmente na região central e oriental. Esse resfriamento causa alterações na circulação 

atmosférica tropical, afetando os padrões de vento, pressão e chuva em várias partes do mundo, incluindo a 

América do Sul 
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transportada pelos chamados rios voadores já apresenta efeitos perceptíveis sobre o regime 

de chuvas em diversas regiões do Brasil. De acordo com Marengo et al. (2018, p.5): 

Podem-se esperar menos chuvas no sul e no centro da Amazônia, no centro-oeste 

do Brasil e na maior parte da região Nordeste. Cenários piores mostram um 

aumento dos períodos secos (ou secas) no leste da Amazônia e em parte do 

Nordeste, enquanto que o número de dias consecutivos com grande umidade cairá 

na maior parte das regiões Nordeste e do Centro-Oeste do Brasil, e também no 

oeste e sul da Amazônia. 

Tais padrões são coerentes com os episódios de estiagem severa registrados no 

Sudeste brasileiro nos anos de 2014–2015, bem como no Centro-Oeste nos anos 

seguintes, os quais guardam relação direta com as alterações nos fluxos de umidade 

oriundos da Amazônia. Portanto, os rios voadores representam um serviço ecossistêmico 

de valor incalculável, conectando a saúde da floresta tropical à estabilidade climática e 

hídrica de uma área geográfica imensa. A manutenção desse fluxo contínuo de umidade 

é essencial não apenas para a biodiversidade, mas também para a sustentabilidade 

econômica e social de milhões de pessoas. 

1.3 VULNERABILIDADE FRENTE AO DESMATAMENTO 

Apesar de sua importância fundamental, os rios voadores enfrentam uma ameaça 

crescente: o desmatamento da Floresta Amazônica. A remoção da cobertura florestal 

compromete diretamente a capacidade de evapotranspiração que alimenta esses fluxos 

atmosféricos de umidade. Conforme explicam Marengo et al. (2011, p. 262–263): 

Observações e modelos sugerem que o desmatamento em larga escala pode causar um 

clima mais quente e relativamente mais seco, ao alterar o ciclo regional da água. 

Resultados de modelos [...] indicam que, quando mais de 40% da extensão original da 

floresta amazônica é perdida, a precipitação diminui significativamente na Amazônia 

oriental. O desmatamento completo poderia causar aquecimento superior a 4 °C na 

Amazônia oriental, e a precipitação entre julho e novembro poderia diminuir em até 

40%. [...] Contribui para esse risco a grande fração — talvez de até 50% — da 

precipitação na Bacia Amazônica que é reciclada por meio da evapotranspiração4. 

O desmatamento reduz drasticamente a quantidade de vapor d'água liberada para a 

atmosfera, diminuindo a intensidade dos rios voadores e, consequentemente, afetando o regime 

de chuvas em regiões distantes. Este processo desencadeia um ciclo vicioso: menos floresta 

significa menos umidade atmosférica, o que resulta em menos chuvas, criando condições mais 

secas que favorecem incêndios e dificultam a regeneração florestal. Conforme alertam Marengo 

et al.( 2011, p. 265, tradução nossa): “Reduções de 30% na precipitação no sudeste da Amazônia 

 
4 Tradução dos autores 
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e de 40% no nordeste e sudoeste podem representar um aumento da duração da estação seca 

para mais de 4 meses e a transição da vegetação de floresta para savana.”, confirmando o risco 

de uma transição ecológica profunda, especialmente nas bordas sul e leste da bacia, caso o 

desmatamento prossiga no ritmo atual. A preocupação com a vulnerabilidade desse sistema 

também existe em outras regiões do continente como a Colômbia. Sobre isso nos informa 

Cifuentes Guerrero e Cote Alarcón (2022, p. 56, tradução nossa): 

Existem fortes relações entre os rios voadores da Amazônia e a regulação hídrica nos 

principais sistemas de abastecimento de água de Bogotá e da região circundante. Se o 

desmatamento na Amazônia continuar, há o risco de diminuição das precipitações que 

chegam aos Andes, à bacia do Orinoco e à bacia do Magdalena, afetando assim a 

capacidade das fontes hídricas de recarga de água, com consequentes impactos sobre o 

bem-estar e a qualidade de vida dos habitantes da capital do país e dos municípios 

vizinhos. 

Esse processo, segundo os autores, se tornaria irreversível e teria impactos catastróficos 

sobre os rios voadores e, por extensão, sobre o clima de toda a América do Sul. Marengo et al. 

(2011, p. 260, tradução nossa) também se referem a esse fenômeno como um tipping point5:  

Após esse ponto, a floresta entra em colapso e é substituída por vegetação secundária 

ou degradada. Com o estabelecimento da vegetação do tipo savana, os solos continuam 

a secar e a perder carbono, em um processo que tem sido chamado de "savanização" da 

região amazônica. A resiliência da floresta às pressões combinadas do desmatamento e 

das mudanças climáticas é, portanto, de grande preocupação. 

A vulnerabilidade dos rios voadores ao desmatamento evidencia a necessidade urgente 

de proteção jurídica efetiva. Os instrumentos tradicionais de direito ambiental, focados na 

regulação do uso da terra e na criação de unidades de conservação, embora importantes, têm se 

mostrado insuficientes para garantir a integridade funcional desses sistemas atmosféricos. 

A degradação florestal, mesmo quando não resulta em desmatamento completo, 

compromete seriamente a capacidade da floresta de reciclar umidade por meio da 

evapotranspiração. Atividades como a exploração madeireira seletiva, a fragmentação de 

habitats e as queimadas reduzem a eficiência do ecossistema na manutenção dos rios voadores, 

alterando padrões de precipitação regionais e distantes. Além disso, as mudanças climáticas 

globais interagem de forma complexa com os impactos locais do desmatamento, 

potencializando os riscos para os rios voadores. O aumento das temperaturas globais, 

combinado com a redução da cobertura florestal, pode acelerar a transição de partes da 

Amazônia para um estado de savana, comprometendo definitivamente a geração desses fluxos 

de umidade atmosférica.  

 
5 Pode ser traduzido como “ponto de não retorno”, termo amplamente aceito em publicações científicas e na 

literatura técnica para indicar o limiar a partir do qual um sistema ecológico sofre mudanças irreversíveis. 
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2. DIREITOS DA NATUREZA: ORIGENS E FUNDAMENTOS 

A teoria dos Direitos da Natureza representa uma transformação paradigmática no 

pensamento jurídico ambiental, ao romper com a visão antropocêntrica tradicional que 

predominou nas sociedades ocidentais. Historicamente, o direito ambiental trada da proteção da 

natureza como recurso ou propriedade destinada ao uso humano, legitimando práticas que 

subordinavam os ecossistemas aos interesses econômicos. No entanto, essa abordagem tem se 

mostrado insuficiente para conter a crescente degradação ambiental em escala global. Assim, 

surgem críticas contundentes ao modelo jurídico vigente, que continua tratando a natureza como 

objeto passível de apropriação e exploração, ao invés de reconhecê-la como um sujeito dotado 

de dignidade própria. Essa lógica muitas vezes não previne o dano ambiental, apenas o 

regulamenta, perpetuando um ciclo de permissividade destrutiva.  

Em contrapartida, a proposta dos Direitos da Natureza fundamenta-se em uma visão 

ecocêntrica, que reconhece os ecossistemas e seres não humanos como titulares de direitos 

próprios. Essa mudança de perspectiva promove uma ética baseada na coexistência, na 

reciprocidade e no respeito à integridade dos sistemas naturais, refletindo uma compreensão 

mais profunda das interdependências que sustentam a vida no planeta. Trata-se de um avanço 

que busca reposicionar o ser humano como parte integrante da teia da vida, e não como seu 

centro absoluto. O debate sobre a personificação de entidades não-humanas não é novo. 

Historicamente, houve até mesmo julgamentos formais de animais na Idade Média. Zaffaroni 

(2011, p. 55) observa que: 

Esses processos são frequentemente entendidos como prova de que, a partir do século 

XIII até o Iluminismo, os animais eram reconhecidos como pessoas ou pelo menos 

como responsáveis, levando alguns analistas da discussão atual a questionar o que 

causou uma mudança tão marcante no século XVIII.6 

Apesar de tais práticas terem desaparecido, a questão da responsabilidade por danos 

causados a animais persistiu. As discussões atuais sobre os direitos dos animais, e por extensão, 

da natureza, têm suas raízes em debates que buscavam classificar a crueldade contra animais. 

Zaffaroni (2011, p. 61) aponta que: 

 

[...] questão sobre a existência de direitos dos animais ou, mais amplamente, se há não-

humanos sujeitos de direitos. Nesse sentido, permanece aberta até o presente. Embora 

não possamos seguir a discussão em todos os seus detalhes, entre outras coisas porque 

não é o objeto central aqui tratado, digamos que, na síntese mais concisa – e talvez por 

isso imprecisa –, pode-se observar que, para entendê-lo como um crime contra os 

humanos, foram testadas três respostas diferentes: (a) o bem jurídico é a moral pública 

ou os bons costumes (não lesar o sentimento de piedade alheio), (b) a proteção dos 

animais é um interesse moral da comunidade (é um indício de tendência à crueldade 

 
6 Tradução livre dos autores. 
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com os humanos) e (c) maltratar os animais é uma lesão ao meio ambiente.7 

 

Christopher Stone (1.972, p. 464) argumenta que se entidades como corporações podem 

ter direitos e serem representadas judicialmente, o mesmo deveria se aplicar a objetos naturais. 

Sua visão subverte a noção de que apenas humanos podem ser sujeitos de direito, argumentando 

pela necessidade de representação legal para a natureza: 

Não é inevitável, nem sensato, que objetos naturais não tenham direitos de buscar 

reparação em seu próprio benefício. Não é resposta dizer que riachos e florestas não 

podem ter legitimidade porque riachos e florestas não podem falar. Corporações 

também não podem falar; nem estados, propriedades, infantes, incapazes, municípios 

ou universidades. Advogados falam por eles, como costumam fazer pelo cidadão 

comum com problemas legais. Deve-se, penso eu, lidar com os problemas legais de 

objetos naturais como se lida com os problemas de incapazes legais — seres humanos 

que se tornaram vegetais. Se um ser humano mostra sinais de estar se tornando senil e 

tem negócios para os quais é de jure incapaz para administrar, aqueles preocupados com 

seu bem-estar fazem tal demonstração ao tribunal, e alguém é designado pelo tribunal 

com autoridade para administrar seus negócios. O tutor (ou ‘conservador’ ou ‘comitê’ 

— a terminologia varia) representa o incapaz em seus negócios jurídicos. Os tribunais 

fazem nomeações semelhantes quando uma empresa se torna ‘incapaz’ — eles nomeiam 

um administrador judicial em caso de falência ou reorganização para supervisionar seus 

negócios e defendê-la em juízo quando isso se tornar necessário.”.8 

Essa perspectiva ecocêntrica encontra eco em pensadores como Aldo Leopold, um 

precursor da ecologia profunda, que defendia uma ética da terra baseada na interdependência 

entre todos os seres existentes. Zaffaroni (2011, p. 70, tradução nossa) aponta que: 

Um dos precursores do atual pensamento ecológico profundo – talvez seu primeiro 

formulador moderno no campo ecológico –, é Aldo Leopold (1887-1948), em particular 

no que se refere ao capítulo sobre Ética da Terra, de sua publicação póstuma. Leopold 

afirma que existe uma base ética comum a todos os seres existentes na terra e que, 

embora o ser humano tenha o direito de usar e alterar a natureza, não pode perder uma 

espécie de instinto comunitário que surge da convivência e da cooperação, da 

interdependência com o solo, as plantas e os animais. Além disso, estes conservam o 

direito de continuar existindo, em alguma parte inclusive de forma inalterada. 

A busca por um novo paradigma que supere a dominação humana sobre a natureza é 

essencial. A visão sistêmica da natureza, como a hipótese Gaia de James Lovelock (Margulis e 

Sagan, 2003), onde a Terra é vista como um "superorganismo" vivo e complexo, reforça a 

interdependência entre todos os seus componentes. Essa perspectiva de interdependência e 

cooperação, fundamental para a vida, é contrastada com a visão de uma luta brutal pela 

sobrevivência, que Zaffaroni (2011, p. 77) critica: 

O reconhecimento da simbiose como força evolutiva importante – tem-se escrito – tem 

implicações filosóficas profundas. Todos os organismos macroscópicos, incluindo nós 

mesmos, são prova viva de que as práticas destrutivas a longo prazo falham. No final, 

os agressores destroem-se a si mesmos, deixando o lugar para outros indivíduos que 

sabem como cooperar e progredir. Portanto, a vida não é apenas uma luta competitiva, 

mas também um triunfo da cooperação e da criatividade. De fato, desde a criação das 

primeiras células nucleares, a evolução procedeu mediante acordos de cooperação e de 

 
7 Tradução livre dos autores. 
8 Tradução livre dos autores 
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coevolução cada vez mais intrincados9. 

Essa nova maneira de pensar o direito é fundamental diante das crises ambientais atuais, 

que demandam uma reavaliação de nossos valores e práticas, movendo-nos de uma ética de 

dominação para uma de coexistência. Nesse sentido, segundo Pozzetti e Nascimento (2019, p. 

466): 

Neste cenário, surge a necessidade de se tutelar a natureza, não como um bem jurídico 

dotado de valor econômico, mas considerá-la dotada de personalidade jurídica própria, 

como entidade, seja como um todo ou considerada individualmente pelos bens 

ambientais que a constituem, por sua essencialidade a vida no planeta. 

 

Por tudo o que foi dito, destaca-se, portanto, a urgência de superar a visão utulitarista da 

natureza, como simples objeto de valor econômico, mas como um sujeito de direito, dotado de 

personalidade jurídica. Isso significa tratar os elementos naturais — isoladamente ou como um 

sistema integrado — como entidades dignas de proteção autônoma, em razão de sua 

importância essencial para a manutenção da vida na Terra. Essa mudança de enfoque fortalece 

uma abordagem jurídica mais comprometida com a preservação ambiental e a sustentabilidade. 

2.1 EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS NO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DA NATUREZA 

O reconhecimento dos Direitos da Natureza, embora ainda recente no cenário jurídico 

internacional, tem ganhado espaço em diversos países e instituições. Originalmente 

impulsionado por constituições inovadoras na América Latina, esse paradigma vem 

gradualmente sendo incorporado em outras regiões, incluindo a Europa, onde já se discutem 

propostas concretas para integrar esses direitos aos marcos legais existentes. A proposta de 

reconhecer a Natureza como sujeito de direitos rompe com a visão tradicional antropocêntrica 

do Direito Ambiental, promovendo uma abordagem ecocêntrica que valoriza os sistemas 

naturais por seu valor intrínseco, e não apenas por sua utilidade para os seres humanos. Essa 

perspectiva propõe não apenas a proteção dos elementos naturais, mas também o 

reconhecimento de seus direitos próprios à existência, à regeneração e à restauração, além de 

garantir meios jurídicos para sua defesa e representação. 

Nesse contexto, documentos e iniciativas vêm delineando uma série de direitos 

substantivos para a Natureza, como o direito à vida, à integridade ecológica, à conservação, à 

saúde e à restauração. Além dos direitos, são previstas obrigações tanto para os indivíduos 

quanto para o Estado, voltadas à proteção e ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

 
9 Tradução livre dos autores 
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preservação do patrimônio natural comum e à promoção do bem comum em harmonia com os 

ciclos ecológicos. Apesar dos avanços conceituais, a implementação prática dos Direitos da 

Natureza ainda enfrenta obstáculos relevantes. Entre eles, destaca-se a necessidade de 

transformação profunda nos sistemas jurídicos, especialmente para superar visões dualistas 

entre sujeito e objeto, que historicamente sustentaram a exploração da natureza como mero 

recurso. Também é essencial que essa transição ocorra de forma sensível às diversas culturas e 

tradições, respeitando as cosmovisões indígenas e tradicionais, que já reconhecem há séculos a 

natureza como um ente vivo e sagrado. 

A questão da representação legal da Natureza também se coloca como um ponto crítico. 

Definir quem pode falar em nome de entes naturais nos processos judiciais exige critérios éticos 

e jurídicos claros, evitando tanto o vácuo de representação quanto a apropriação indevida desse 

papel por interesses alheios ao bem ecológico. Ainda assim, o movimento em prol dos Direitos 

da Natureza continua a crescer e a se consolidar globalmente, como parte de uma mudança 

paradigmática no modo como as sociedades humanas se relacionam com o mundo natural. 

Trata-se de um passo fundamental para enfrentar os desafios da crise ecológica contemporânea 

e construir um novo modelo de convivência planetária baseado no respeito mútuo entre todas 

as formas de vida. 

 

2.2 O NOVO CONSTITUCIONALISMO LATINO-AMERICANO E OS DIREITOS DA 

NATUREZA 

O surgimento do Novo Constitucionalismo Latino-Americano no século XXI, com 

Constituições como as do Equador (2008) e da Bolívia (2009), representa uma ruptura 

significativa com o constitucionalismo moderno eurocêntrico e a introdução de uma abordagem 

ecocêntrica no direito. Esse movimento é fruto de lutas sociais e busca uma reformulação 

profunda do Estado e do direito, incorporando a cosmovisão indígena e promovendo a 

interculturalidade e o pluralismo jurídico. Sobre este novo constitucionalismo, Borges e 

Carvalho (2022, p. 5) nos informa que:  

[...] o movimento emergiu da necessidade histórica de se garantir, através da 

positivação constitucional, alguns instrumentos de lutas e reivindicações de 

movimentos sociais de toda América Latina, visando, assim, ao maior controle popular 

sobre as políticas públicas. Esse cenário resultou na promulgação de diversas 

constituições. 

O Novo Constitucionalismo Latino-Amerciano, portanto, é caracterizado pela 

legitimidade democrática e pela inclusão de grupos historicamente marginalizados, como 

indígenas e afrodescendentes, no processo de tomada de decisões políticas. Martínez Dalmau 
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(2009) ressalta que essas Constituições são originais e próprias de cada país, ao mesmo tempo 

em que compartilham denominadores comuns: 

As três Constituições formam parte de uma corrente conhecida como o “novo 

constitucionalismo latino-americano”. Trata-se, recolhendo a evolução do 

constitucionalismo desde a sua aparição, no século 18, e em particular os avanços no 

constitucionalismo europeu depois da Segunda Guerra Mundial, de avançar em âmbitos 

nos quais o constitucionalismo europeu ficou paralisado: a democracia participativa, a 

vigência dos direitos sociais e dos demais direitos, a busca de um novo papel da 

sociedade no Estado e a integração das minorias até agora marginalizadas. Estamos 

diante de Constituições que, por um lado, são originais e próprias de cada país, na 

medida em que tentam solucionar os problemas de cada uma das sociedades onde serão 

implantadas. Mas, por outro lado, estamos diante de denominadores comuns óbvios, 

principalmente no campo da participação, da economia e de uma vigência efetiva dos 

direitos para todos.  

Essa nova fase, frequentemente chamada de "Constitucionalismo Andino", se distingue 

pela elaboração de textos constitucionais através de assembleias constituintes participativas e 

referendos populares. Melo (2013, p. 144) descreve as características dessa fase: 

Nessa nova fase, conhecida também como “Constitucionalismo andino”, os textos 

constitucionais são elaborados por assembleias constituintes participativas, sendo 

posteriormente objetos de aprovação popular por meio de referendum. As cartas 

constitucionais são mais amplas, complexas e detalhadas, radicadas na realidade 

histórico-cultural de cada país e, portanto, declaradamente comprometidas com os 

processos de descolonização. Ao mesmo tempo, as novas Constituições conjugam a 

integração internacional à redescoberta de valores, tradições e estruturas locais e 

peculiares, e estimulam, assim, um novo modelo de integração latino americana, de 

conteúdo marcadamente social, que supera o isolacionismo intercontinental de origem 

colonial e enfatiza a solidariedade nesse novo contexto da integração.  

No Equador, a Constituição de 2008 foi pioneira ao reconhecer a Natureza (Pachamama) 

como sujeito de direitos, rompendo com a visão antropocêntrica e institucionalizando o modelo 

ecocêntrico. Este reconhecimento está intrinsecamente ligado à cosmovisão indígena e ao 

conceito de "Buen Vivir" (Sumak Kawsay), que propõe uma relação de harmonia e 

interdependência entre humanos e a natureza. Moraes e Freitas (2013, p. 107-108) destacam a 

importância desse giro ecocêntrico: 

O novo constitucionalismo latino-americano destaca-se como resultado de lutas e de 

reivindicação popular por um novo modelo de organi-zação do Estado e do direito, a 

partir da concepção de um governo em que a Constituição se legitime no ideal de 

democracia e identidade do povo, e não em padrões externos ocidentais que não 

guardem correspon-dência com a cultura genuinamente latino-americana. Nas 

Constituições do Equador (2008) e da Bolívia (2009) é possível observar mudanças 

subs-tancialmente mais profundas, mediante a institucionalização da proposta do buen 

vivir (bem-viver), na vanguarda do giro ecocêntrico, que se propõe a superar o modelo 

antropocêntrico no qual se alicerçam os atuais sistemas jurídicos e, entre as inovações 

introduzidas pela Constituição do Equador de 2008, destaca-se o reconhecimento dos 

direitos de Pacha Mama (dere-chos de la naturaleza), no cenário da constitucionalização 

do sumak kaw-say como direitos do bem-viver.  

 

A Constituição equatoriana (2008, arts. 71 e 72) estabelece que a natureza possui 
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direitos à existência, manutenção e restauração, e que qualquer pessoa pode exigir o 

cumprimento desses direitos. Este é um passo fundamental para uma justiça socioecológica. Os 

direitos da natureza são, portanto, entendidos como: 

Art. 71. - A natureza, ou Pacha Mama, onde a vida se reproduz e se realiza, tem 

direito ao pleno respeito por sua existência e à manutenção e regeneração de seus 

ciclos de vida, estrutura, funções e processos evolutivos. 

Art. 72. - A natureza tem direito à restauração. Essa restauração independe da 

obrigação do Estado e de pessoas físicas ou jurídicas de indenizar indivíduos e 

grupos que dependem dos sistemas naturais afetados. (EQUADOR, 2008, arts.71 

e 72,tradução nossa). 

Na Bolívia, a Lei nº 071, de 2010, conhecida como Lei dos Direitos da Mãe Terra, 

reconhece a Terra como um sistema vivo e dinâmico. Essa lei detalha uma série de direitos da 

Natureza, incluindo à vida, à diversidade, à água, ao ar limpo, ao equilíbrio e à restauração, nos 

seguintes termos: 

Art. 7º [...] 1. Para a vida: O direito de manter a integridade dos sistemas vivos e 

processos naturais que os sustentam, e as capacidades e condições para a regeneração. 

2. À diversidade da vida: É o direito à preservação da diferenciação e variedade de seres 

que compõem a Mãe Terra, sem ser geneticamente alterado ou estruturalmente 

modificado de forma artificial, para que sua existência, funcionamento ou potencial 

futuro sejam ameaçados. 3. À água: O direito de preservar a funcionalidade do ciclo da 

água, sua existência na quantidade e qualidade necessárias para sustentar os sistemas 

vivos e sua proteção contra a poluição para a reprodução da vida da Mãe Terra e de 

todos os seus componentes. 4. Para limpar o ar: O direito de preservar a qualidade e a 

composição do ar para sustentar os sistemas vivos e sua proteção contra a poluição, para 

a reprodução da vida da Mãe Terra e de todos os seus componentes. 5. Equilibrar: O 

direito à manutenção ou restauração da inter-relação, interdependência, 

complementaridade e funcionalidade dos componentes da Mãe Terra de maneira 

equilibrada para a continuação de seus ciclos e reprodução de seus processos vitais. 6. 

Para a restauração: O direito à restauração oportuna e eficaz de sistemas vivos afetados 

por atividades humanas direta ou indiretamente. 7. À vida livre de poluição: o direito à 

preservação de qualquer componente da Mãe Terra da contaminação, bem como 

resíduos tóxicos e radioativos gerados por atividades humanas. (BOLÍVIA, 2010, art. 

7º, tradução nossa) 

 

A Colômbia também adotou uma abordagem similar, com a Corte Constitucional 

reconhecendo o Rio Atrato como sujeito de direitos em 2016, devido à grave contaminação. 

Essa decisão, que se baseia nos direitos bioculturais, ou seja, na profunda interdependência 

entre a natureza e a espécie humana, é um marco para a proteção da biodiversidade. Boyd (2017, 

p. 225, tradução nossa) relata: 

[..] o Tribunal Constitucional da Colômbia emitiu uma sentença histórica reconhecendo 

os direitos do Rio Atrato à proteção, conservação e restauração. O Tribunal ordenou 

que o governo criasse um guardião para o rio, composto por um representante estadual 

e um representante indígena, semelhante ao estabelecido para o Rio Whanganui, na 

Nova Zelândia. O governo teve um ano para desenvolver um plano abrangente para 

acabar com a poluição e os danos causados à bacia hidrográfica do Rio Atrato por 

atividades como desmatamento e mineração ilegal. A decisão, nas palavras do tribunal, 

baseou-se na "relação de profunda unidade entre a natureza e os humanos". 
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Essa sentença colombiana é, nas palavras de Bezerra, Barbosa e Silva (2024, p. 97), “um 

perfeito exemplo a respeito da legitimação dos protocolos de consulta como resistência das 

comunidades quilombolas e dos palenques contra o extrativismo e a invasão em suas terras”. 

Fica evidenciado, portanto, que os protocolos de consulta são ferramentas legítimas de 

resistência das comunidades tradicionais frente ao extrativismo e à violação territorial. A 

decisão colombiana reforça a proteção jurídica desses instrumentos, reconhecendo o 

protagonismo de povos quilombolas e palenques na defesa de seus direitos e territórios. 

 

3. VIABILIDADE DO RECONHECIMENTO JURÍDICO DOS RIOS VOADORES 

COMO SUJEITOS DE DIREITO 

A proposta de reconhecimento dos rios voadores como sujeitos de direito é 

juridicamente inovadora, mas compatível com a evolução do pensamento jurídico ambiental 

contemporâneo. Tal reconhecimento rompe com a visão antropocêntrica tradicional e se alinha 

a uma abordagem ecocêntrica, na qual os elementos naturais possuem valor intrínseco. Essa 

mudança de paradigma reflete uma crescente consciência sobre a urgência de proteger os 

sistemas ecológicos que sustentam a vida, inclusive os fenômenos atmosféricos, como os rios 

voadores, cuja função é essencial para o equilíbrio hídrico e climático de vastas regiões. Ao se 

reconhecer direitos à natureza, amplia-se a capacidade normativa do direito para enfrentar crises 

ambientais complexas, permitindo não apenas a responsabilização por danos, mas também a 

promoção de medidas voltadas à conservação, regeneração e continuidade dos ciclos naturais. 

Trata-se, portanto, de uma resposta jurídica coerente com a realidade socioambiental do século 

XXI e com os princípios da justiça intergeracional e da sustentabilidade. 

3.1 FUNDAMENTOS TEÓRICOS DO RECONHECIMENTO 

O reconhecimento jurídico dos rios voadores como sujeitos de direito pode ser 

sustentado por vários argumentos. Primeiramente, esses fluxos atmosféricos, embora 

dinâmicos, possuem padrões identificáveis e funções ecológicas vitais, comparáveis a outros 

sistemas naturais já reconhecidos como sujeitos de direito. Como dito antes, a magnitude e 

importância desse sistema já foi comprovada cientificamente.  

Em segundo lugar, a vulnerabilidade dos rios voadores frente ao desmatamento e às 

mudanças climáticas globais justifica uma proteção jurídica proativa. Um direito à proteção da 

integridade seria aplicável, exigindo medidas para manter a eficiência desses fluxos 

atmosféricos, incluindo a proteção das florestas que os alimentam e dos padrões climáticos que 
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os direcionam. Um direito à regeneração também se justifica, implicando obrigações positivas 

de restauração de áreas degradadas que afetam os rios voadores. 

No entanto, é necessário reconhecer que a analogia entre os rios voadores e os cursos 

d’água tradicionais, embora útil do ponto de vista científico e comunicacional, apresenta 

desafios conceituais significativos no plano jurídico-dogmático. A aplicação da teoria dos 

Direitos da Natureza a fenômenos atmosféricos dinâmicos como os rios voadores demanda uma 

reflexão crítica sobre a natureza ontológica desses entes e os limites das categorias jurídicas 

tradicionais. 

Diferentemente dos rios físicos, os rios voadores não possuem corporeidade estável nem 

territorialidade fixa, o que dificulta sua delimitação espacial e sua identificação como “ente 

natural” nos termos ordinários da doutrina. A ausência de substrato material palpável e a 

volatilidade do fenômeno atmosférico colocam obstáculos à constituição de um objeto jurídico 

claro e permanente. Isso implica desafios tanto para a imputação de dano — uma vez que os 

efeitos adversos à integridade dos rios voadores são difusos, indiretos e dificilmente 

mensuráveis — quanto para a representação jurídica, que exige uma base minimamente objetiva 

de identificação e monitoramento. 

Do ponto de vista normativo, a construção de um sujeito de direito com tais 

características exige o desenvolvimento de novos critérios de juridicidade para entes não 

corpóreos e transfronteiriços, o que rompe com a tradição jurídico-positivista fundada na 

centralidade do ente físico, territorializado e passível de apropriação. A superação desses 

entraves requer, portanto, a elaboração de uma dogmática jurídica ambiental mais sensível à 

complexidade dos sistemas naturais e aos novos paradigmas ecocêntricos do direito, sem os 

quais o reconhecimento dos rios voadores pode se revelar meramente simbólico e de baixa 

efetividade normativa. 

 

3.2 ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE 

Embora ainda não haja precedentes específicos sobre o reconhecimento de fenômenos 

atmosféricos como sujeitos de direito, a jurisprudência nacional e internacional tem avançado 

no sentido de uma proteção ambiental mais holística. Tal evolução indica que o reconhecimento 

jurídico dos rios voadores está em consonância com essas tendências emergentes.  

O caso do Rio Whanganui na Nova Zelândia estabeleceu precedentes importantes 

sobre a representação de entidades naturais. A lei que reconheceu o rio como pessoa 

jurídica estabeleceu um modelo de gestão conjunta, com representantes do governo e da 
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comunidade indígena local. Esse modelo pode ser adaptado aos rios voadores, envolvendo 

representantes das diferentes regiões impactadas por esses fluxos atmosféricos. 

A decisão da Corte Constitucional colombiana sobre o Rio Atrato é particularmente 

relevante por sua abordagem sistêmica. A Corte reconheceu não apenas o rio, mas todo o 

ecossistema associado como sujeito de direitos, incluindo a bacia hidrográfica e as 

comunidades que dependem do rio. Esta perspectiva sistêmica seria essencial para os rios 

voadores, que dependem de ecossistemas florestais complexos para sua formação e 

manutenção. 

A jurisprudência sobre mudanças climáticas tem demonstrado crescente disposição 

dos tribunais para reconhecer direitos relacionados ao clima e impor obrigações específicas 

de proteção. O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, tem afirmado a interconexão entre a 

proteção ambiental e os direitos humanos fundamentais. Em acórdão proferido na ADPF 

708/DF, em 2017, o STF declarou: 

As violações ambientais mais graves recentemente testemunhadas no plano 

internacional e no Brasil repercutem de modo devastador na esfera dos direitos 

humanos e fundamentais de comunidades inteiras. [...] A Ecologia, em suas várias 

vertentes, reconhece como diretriz principal a urgência no enfrentamento de problemas 

ambientais reais, que já logram pôr em perigo a própria vida na Terra, no paradigma da 

sociedade de risco. [...] A interdependência das matrizes que unem as diferentes formas 

de vida [...] reclamam uma linha de coordenação de políticas, segundo a lógica da 

responsabilidade compartilhada, expressa em regulação internacional centrada no 

multilateralismo.” (BRASIL,2021, STF, ADPF 708). 

Essa fundamentação, ao integrar a dignidade humana à proteção ambiental e à 

responsabilidade compartilhada, oferece base sólida para a ampliação dos sujeitos de direito, 

incluindo ecossistemas essenciais como os rios voadores. 

3.3 PROPOSTA DE RECONHECIMENTO JURÍDICO: VIABILIDADE E E 

IMPLICAÇÕES 

O reconhecimento jurídico dos rios voadores como sujeitos de direito exige 

soluções normativas e institucionais que considerem a natureza dinâmica e transfronteiriça 

desses sistemas atmosféricos. A formulação de uma definição legal adequada deve ser 

construída em diálogo com o conhecimento científico, capaz de identificar critérios 

mínimos que permitam delimitar sua existência e função, como as regiões de origem de 

umidade, as rotas atmosféricas recorrentes e as áreas de influência direta. 

A representação legal desses sistemas, por sua vez, representa desafio relevante. 

Ao contrário de rios físicos, os rios voadores não possuem comunidades ribeirinhas 

claramente associadas, exigindo arranjos representativos mais amplos e cooperativos. Um 
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modelo colegiado, com participação de representantes dos Estados da Amazônia Legal, 

das regiões beneficiárias (Centro-Oeste, Sudeste e Sul), de comunidades tradicionais e da 

comunidade científica, pode assegurar legitimidade e eficácia. Esse modelo poderia 

inspirar-se em experiências internacionais como o Rio Atrato (Colômbia) e o Te Awa 

Tupua (Nova Zelândia), adaptando-os à complexidade atmosférica e territorial dos rios 

voadores. 

A tutela desses entes deve ser compatível com sua transitoriedade e escala. Isso 

exige instrumentos jurídicos de monitoramento contínuo, articulação interestadual e 

cooperação internacional, preferencialmente no âmbito de tratados climáticos e da 

Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA). A legislação proposta deve 

prever deveres do Estado e da coletividade, mecanismos de ação civil pública, medidas 

preventivas e de reparação, bem como metas de reflorestamento em áreas críticas. 

A delimitação normativa dos direitos dos rios voadores pode incluir: o direito à 

existência enquanto fenômeno ecológico funcional; à integridade, no sentido de 

continuidade dos fluxos atmosféricos; à regeneração, por meio da recomposição da 

floresta que os sustenta; e à proteção contra interferências antrópicas que comprometam 

sua manutenção, como o desmatamento, queimadas e alterações climáticas. 

Esses elementos podem ser traduzidos em dispositivo legal específico que 

reconheça os rios voadores como sujeitos de direito, conforme esboçado na seção seguinte, 

servindo de base para projetos legislativos e tratados regionais. Sua concretização exigiria 

o engajamento coordenado entre entes federativos, órgãos ambientais, comunidade 

científica e organizações da sociedade civil. 

O reconhecimento jurídico desses sistemas também possui importantes 

repercussões econômicas e políticas. Do ponto de vista econômico, implicaria a revisão 

de políticas de incentivo à expansão agropecuária em áreas sensíveis, a vinculação de 

mecanismos de financiamento e incentivo à manutenção da floresta amazônica e a 

imposição de obrigações compensatórias para atividades impactantes. Poderia também 

fundamentar a criação de mecanismos tributários extrafiscais, como contribuições 

ambientais e taxas de preservação hídrica, incidindo sobre setores que dependem dos 

serviços ecossistêmicos garantidos pelos rios voadores.  Neste sentido, Nascimento e 

Quadros (2018, p. 141-142) esclarecem que: 

[...] inconcebível que as águas em estado de vapor não sejam reconhecidas 

pelo direito como bens jurídicos, dotadas de valor econômico. Elas são 

suscetíveis de adequação às políticas de pagamentos por serviços 
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ambientais e poderiam ser convertidas diretamente aos povos da 

Amazônia, em homenagem ao princípio do protetor recebedor. O 

fenômeno dos rios voadores goza de fundamentação científica, sendo 

perfeitamente compatível à política de pagamento por serviços ambientais, 

o que requer, antes de mais nada, articulação jurídica, ou seja, o seu 

reconhecimento pelo direito. 

Embora numa perspectiva antropocêntrica e utilitarista, do pagamento por serviços 

ambientais, não deixa de evidenciar a importância econômica do reconhecimento dos rios 

voadores como sujeitos de direito 

No plano político, esse reconhecimento reforçaria a posição do Brasil e dos países 

amazônicos em negociações climáticas internacionais, fortalecendo a diplomacia 

ambiental e a liderança na governança regional dos recursos hídricos e climáticos. 

Representaria, ainda, um marco na incorporação de direitos ecológicos ao núcleo duro dos 

direitos fundamentais, contribuindo para a consolidação de um modelo de 

desenvolvimento comprometido com a sustentabilidade, a equidade intergeracional e a 

justiça ambiental. 

 

3.4 POSSIBILIDADES NORMATIVAS PARA O RECONHECIMENTO DOS RIOS 

VOADORES COMO SUJEITOS DE DIREITO 

O reconhecimento jurídico dos rios voadores como sujeitos de direito pode ser 

estruturado com base em princípios derivados do Novo Constitucionalismo Latino-Americano, 

especialmente naquilo que se refere à ruptura com a tradição antropocêntrica e à afirmação de 

um paradigma ecocêntrico. Tal reconhecimento pode ser materializado por meio de propostas 

legislativas internas ou de tratados internacionais no âmbito da Organização do Tratado de 

Cooperação Amazônica (OTCA) (BRASIL,2018), respeitando a complexidade ambiental e 

política dos sistemas atmosféricos amazônicos. 

A experiência do Equador, que reconhece a natureza como sujeito de direitos em seu 

texto constitucional, demonstra que é possível conferir status jurídico a entes ecológicos com 

base em sua importância sistêmica, valor intrínseco e vulnerabilidade específica. A inspiração 

nesse modelo andino-ecocêntrico permite conceber os rios voadores não apenas como 

fenômenos climáticos, mas como componentes integrados de um sistema vital transfronteiriço, 

cujos direitos à existência, à integridade funcional, à regeneração e à proteção contra 

interferências antrópicas devem ser garantidos por normas específicas. 

Nesse sentido, os deveres de proteção recairiam tanto sobre o Estado quanto sobre a 

coletividade, compreendendo ações contínuas de fiscalização, políticas públicas voltadas à 

preservação da cobertura florestal e medidas efetivas de combate ao desmatamento e às 
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alterações climáticas que ameaçam a formação e a manutenção desses fluxos atmosféricos. 

Também se impõe a necessidade de prever mecanismos de representação dos rios voadores, 

assegurando que seus interesses ecológicos possam ser defendidos judicial e 

administrativamente por entes legitimados — como entidades públicas, povos tradicionais, 

membros da comunidade científica e organizações da sociedade civil. 

A operacionalização desses direitos e deveres pode se concretizar mediante a edição de 

leis ordinárias, normas infraconstitucionais ou, preferencialmente, pela adoção de um 

instrumento internacional no âmbito da OTCA. Uma convenção regional sobre proteção dos 

sistemas hídricos atmosféricos da Amazônia poderia conferir maior estabilidade, coordenação 

interestatal e eficácia à proteção jurídica dos rios voadores, promovendo sua governança 

ecológica com base na solidariedade transnacional e na justiça climática. 

Essa abordagem reforça a função do direito como ferramenta de transformação 

ecológica e de afirmação de novos paradigmas jurídicos. Ao reconhecer os rios voadores como 

sujeitos de direito, ainda que em caráter inovador e desafiador, avança-se na construção de um 

marco normativo condizente com os riscos do século XXI e com a necessidade urgente de 

garantir a continuidade de sistemas naturais essenciais à manutenção da vida no planeta. 

CONCLUSÃO 

A problemática que instigou esta pesquisa foi a de se analisar a possibilidade de os 

rios voadores serem considerados sujeitos de direito. Os objetivos da pesquisa foram 

cumpridos, à medida em que se analisou a doutrina (nacional e internacional), a legislação 

nacional e internacional, bem com a jurisprudência de outros países. Conclui-se que 

reconhecer os rios voadores como sujeitos de direito representa um avanço necessário na 

evolução do direito ambiental brasileiro, contribuindo para a proteção de sistemas naturais 

críticos à manutenção da vida, para a promoção da justiça climática e para a consolidação 

de um novo modelo jurídico, mais adequado às urgências da era ecológica. 
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